
 

 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D O  S A L V A D O R  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
ATA DE REUNIÃO DE COMISSÃO 

 
Ao quinto dia do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro às 14:00h, horário local, na 
Rua da Grécia n.º 03, Edf. Caramuru, 7º andar - Comércio, Salvador/BA, reuniu-se a Comissão 
Especial de Chamamento Público, da Secretaria Municipal da Saúde, para analisar 
documentação apresentada pela REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA 16 
DE SETEMBRO – HOSPITAL PORTUGUÊS, CNPJ 15.166.416/0001-51. Após análise da 
documentação da referida entidade, foi verificado que esta não apresentou os seguintes 
documentos: Regularidade Jurídica (item 17.1 do Edital); Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual (17.2. a.); 17.3.2. Declaração de conhecimento 
dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, 
preferencialmente de acordo com o modelo constante do Anexo III; 17.3.3. Indicação do 
aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto do 
credenciamento, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos, preferencialmente de acordo com um dos modelos 
constantes do Anexo IV; 17.3.4. Declaração da entidade que dispõe de profissional certificado 
para exercer e desempenhar as atividades do objeto descritos no presente Edital; 17.3.5. 
Apresentação dos nomes e currículo, de preferência o Curriculum Lattes, das pessoas que 
compõe o quadro associativo, diretivo ou funcional em atividade; 17.3.6. Demonstração da 
experiência técnica e gerencial, inclusive por meio da formação e experiência dos integrantes 
de seu corpo associativo, diretivo e técnico, para desempenho que atividade similar às 
atividades que estão sendo publicizadas; 17.4.1. Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal deverá ser apresentado declaração quanto ao trabalho do menor, 
conforme modelo constante do Anexo V deste Instrumento; Declaração dos dirigentes de que 
não ocupam Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área 
pública de saúde, conforme modelo constante do Anexo VI deste Instrumento; Ficha Cadastral, 
conforme modelo no Anexo VII e a Declaração de Ciência dos Termos, conforme modelo no 
Anexo VIII. Diante do exposto, a comissão declara INABILITADA a REAL SOCIEDADE 
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA 16 DE SETEMBRO – HOSPITAL PORTUGUÊS. Nada 
mais a ser dito, declarou-se encerrada o Sr. Presidente a presente sessão, da qual foi lavrada 
a presente ata, que vai assinada pelos membros presentes da Comissão. 
 
 
 
 

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA 

Presidente da Comissão 

 

 

JURANDIR DE ANTÃO COSTA 

Membro 

 

 

CAMILLA CUMMING VIEIRA DA SILVA 

Membro 

 

 

 

FELIPE NOGUEIRA DA SILVA 

Membro 

 

 

CÍNTIA MARIA SCHETTINI CABRAL 

Membro 

 
 

 


